
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.108, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

Autoriza a abertura de Crédito Especial no
Orçamento de 2016.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Especial no Orçamento
do exercício de 2016, no valor de R$ 2.073.700,00 (Dois milhões, setenta e três mil e
setecentos reais), com a seguinte classificação:

05
05.01

05.01.04
05.01.04.122

05.0104.122.0024
05.01.04.122.0024.2089

xxxx/344.9.0.39.00 00.00 00

06
06.03

06.03.04
06.03.04.129

06.03.04.129.0044
06.03.04.129.0044.2089

xxxx/3.4.4.9.0 .39.00.00 .00.00
xxxxl3. 4.4.9. 0.39.00.00.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Gabinete da Secretaria
Administração
Administração Geral
Supervisão e Coordenação Administ
Modernização Administrativa
Outros Servode Terceiros - pJ Recurso PMAT

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Setor de Arrecadação E Cadastro
Administração
Administração de Receitas
Arrecadação e Fiscalização Tributaria
Modernização Administrativa
Outros Servode Terceiros - pj Recurso PMAT
Outros Servode Terceiros - pj Livre 0001

R$ 335.000,00

R$ 1.638.700,00
R$ 100.000,00

Art. 2° Servirá de cobertura para o Crédito Especial, autorizado pelo artígo
1°, a redução de saldo da seguinte dotação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.01 Gabinete da Secretaria

05.01.04 Administração
05.01.04.122 Administração Geral

05.01.04.122.0024 Supervisão e Coordenação Administ
0501.04.122.0024.2089 Modernização Administrativa

31437/3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Servode Terceiros - pj Recurso PMAT R$ 335.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.03 Setor de Arrecadação E Cadastro

06.03.04 Administração
06.03.04.129 Administração de Receitas

06.03.04.129.0044 Arrecadação e Fiscalização Tributaria
06.03.04.129.0044.2021 Manut.Geral Setor Arrecadação/Cadastro
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31440/3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Servode Terceiros - pJ Recurso PMAT
150/3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Servode Terceiros - pJ Livre

Ar!' 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2016.

Registre-se e publique-se no Painel
de Publicações da Prefeitura:

~NU~
Secretário da Administração
OS/OOV
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